
lPR.EFEl[TUR.A MUNIC][PAL DE JBOTUCAl['U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

"Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1. 288121 (PPA -
2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.311122 
(LDO/2023) ". 

Art. 1 º Fica alterado e incluído no Anexo (Descrição dos programas Governamentais/Metas/Custos) da 
Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 2021 - Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 
2022 a 2025 , os seguintes projetos e objetivos: 

Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 

-------------------------------------------- ---------------- ---------------------------- ------------------ --------------------------- -
Programa: 0000 ENCARGOS GERAIS 00 MUNICIPIO 
----. ' ---------- ---------------- - ----- - --- .--- -- -- - ----- - -----. . -- ---------------------------------- ------------- -------- ... ----------------

Justificativa : CONTEMPLAR DECISOES JUDICIAIS GASTOS COM A PREVIDENCIA PROPRlA CONTRATOS RECONHECIMENTO DE DIVI 
DAS E ENCARGOS DIVERSOS DA ADMINISTRACAO NAO RELACIONADOS DIRETA OU !NDIRET,A.MENTE COM A EXECUC 
AO DE NENHUMA ACAO FINALISTICA OU DE MANUTENCAO 

Objetivo: ALOCACAO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS DESTINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS DECORRENTES DO PAGA 
MENTO DE SERVICOS DA DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL PRECATORIOS ACOES TRABALHISTAS ACO ES INDENIZATORIA 
S PENSOES BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E OLJTROS ENCARGOS DE RESPONSABILIDADE DA ADMIN ISTRACAO 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2022 2023 2024 2025 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÀRl1 01 O 100 100,00 100,00 100,00 100,00 

Valores do Programa 

2022 
51 .509.500,00 

2023 
60.1 34.000,00 

2024 
78.897.000,00 

2025 Total Geral 
72.889.000,00 263.429.500,00 
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JE>REFE][TUR.A MUNICl[PAL DE lBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa: 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

Justificativa: O DESENVOLVIMENTO E A DIVULGACAO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS NECESS.A.RIOS PARA ATINGIR A CONSECUCA 
O DE SUA FINALIDADE JUNTO A SOCIEDADE 

Objetivo: GARANTIR SUPORTE FINANCEIRO ADEQUADO PARA OS TRABALHOS LEGISLATIVOS DIVULGACAO E FISCALIZACAO A 
SSEGUR.A.NDO A TRANSPARENCIA CONSTITUCIONAL 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AR)1 01 

BENEFÍCIO AUXÍLIO SAÚDE N" SERVII N" SERVIDORES 

BENEFÍCIO VALE COMPRA ALIM ENlN" SERVIi N" SERVIDORES 

BENS MÓVEIS E RECURSOS TECNaJnidade Unidade 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Unidade Unidade 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS LEGI~º CONTF N' CONTRATOS 

PROCESSO LEGISLATIVO Percentua Percentual 

PRODUÇÃO, DIVULGAÇÃO E TRANg,J" CONTEN" CONTEÚDOS 

SESSÕES REALIZADAS Unidade 

TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES Horas 

Valores do Programa 

Unidade 

Horas 

2022 
6.060.950,00 

lnd.Recente tnd.Futuro 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

2023 
6.665.100,00 

100 

12 

36 

8 

11 

65 

100 

380 

70 

86 

2024 
7.332.000,00 

2022 2023 

100,00 100,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

2025 
8.526.000,00 

2024 2025 

100,00 100,00 

º·ºº 12,00 

0,00 36 ,00 

0,00 8,00 

0,00 11,00 

0,00 65,00 

0,00 100,00 

0,00 380,00 

0,00 70,00 

0,00 86,00 

Total Geral 
28.584.050,00 
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JPREFE)[Tl.IRA MUNIC)[PAL DE lBOTUCAl[' U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
_Q_e 9 de dezembro de 2025. 

--- ----------------------------------- ----------------------------------------------------- ------------------- ----- ---------- ---- ---------
Programa: 0003 GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRA TIVA 
---------- ---------------------------- -------·---------------------- --------------·---------------- -------- -- • 

Justificativa : OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVI 
cos 

Objetivo: DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO 

Público Alvo: 

------------ ------------------ ------------------- ------ ----------------------------------------------------------- --- ----- ------------------
MetasODS 

Objetivo:8 Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável , emprego pleno e produtivo, e traba lho decente para todos 

Meta: 169 Até 2030, conceber e implementar poltticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos 
locais 

Objelivo:8 Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável , emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos 

Meta: 162 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive 
por meio de um foco em setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de--0bra 

Objetivo: 17 Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável 

Meta:267 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas, privadas, e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das 
estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias 

Objetivo: 17 Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável 

Meta:266 Reforçar a pa rceria global para o desenvolvimento sustentável complementada por parceri.as multissetorias, que mobilizem e 
compartilhem conhecimento, experiência, tecnologia e recursos financeiros para apoiar a rea lização dos objetivos do desenvolvimento 
sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 

Olijetivo:8 Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produlívo, e trabalho decente para todos 

Meta: 165 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas 
com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor 

Objetivo: 16 Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir inst 

Meta:250 promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 

Olijetivo:4 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 

Meta: 132 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas 
e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo 

Objelivo:9 Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fornenl3r a inovação 

Meta: 174 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no emprego e no 
produto interno bruto, de acordo com as circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos pa íses de menor desenvolvimento 
relativo 

Objetivo:8 Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos 

Meta: 163 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento, que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, 
empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a fom1alização e o crescimento das micro, pe<1uenas e médias empresas, 
inclusive por meio do acesso a serviços financeiros 

Objetivo: 11 Tomar as cidades e os assentamentos humanos inclusivas, seguros, resilientes e sustentáveis 

Meta: 193 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa. integrada e 
sustentável dos assentamentos humanos, em lodos os países 

Indicador 2024 2025 

Aprovar construção 

Unidade de Medida 

Unidade Unidade 

lnd.Recente 

o 
!nó.Futuro 

o 
2022 

0,00 

2023 

º·ºº 0,00 214,00 
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JPREFEl[TllRA.. MllNICl[PAL DE lBOTUCAT ll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

Programa: 0003 GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRA TIVA 

Atendimento as Emendas lmposilivas Percentua Percentual o 100 

ATENDIMENTO DA DEMANDA ADMIt01 01 o 100 

Desmembrar lotes Unidade Unidade o o 
Emitir Alvará de Demolicao Unidade Unidade o o 
Emitir Certidões diversas Unidade Unidade o o 
Emitir Comunique-se Unidade Unidade o o 
Emitir Habite-se Unidade Unidade o o 
Executar políticas públicas de caráter rPROJETC PROJETOS o o 
Fortalecer o gabinete de crise para enfOCORRÊI OCORRÊNCIAS o o 
Manter a estrutura administrativa das sMANUTEtMANUTENÇÃO o o 
Manter a estrutura administrativa do G,MANUTEt MANUTENÇÃO o o 
Orientar, fiscalizar e avaliar as atividadMANUTEt MANUTENÇÃO o o 
Propor e acompanhar a execução da pMANUTEt MANUTENÇÃO o o 
Receber informações, sugestões, elogiATENDIM ATENDIMENTOS o o 
Regular a manutenção e o funcionamePRÊDIO PRÉDIO o o 
Regular a manutenção e o funcionamePRÊDIO PRÉDIO o o 
Regularizar Obras Unidade Unidade o o 
Retalhar imóveis Unidade Unidade o o 
Unificar Lotes Unidade Unidade o o 

--------------------------------------

0,00 0,00 100,00 0,00 

100,00 100,00 100,00 100,00 

º·ºº º·ºº 0,00 59,00 

º·ºº º·ºº 0,00 20,00 

0,00 0,00 0,00 136,00 

0,00 0,00 º·ºº 1.551,00 

0,00 0,00 0,00 279,00 

0,00 0,00 0,00 4,00 

0,00 0,00 0,00 4-500,00 

º·ºº 0,00 0,00 3,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 1,00 

0,00 0,00 0,00 1,00 

º·ºº 0,00 0,00 1,00 

0,00 0,00 0,00 6.000,00 

0,00 0,00 0,00 1,00 

0,00 0,00 0,00 1,00 

º·ºº 0,00 0,00 107,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 36,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 27,00 
--------- ------------------------------------------------------------------- -------- ------------------

Valores do Programa 

2022 2023 2024 2025 Total Geral 
71 .112.606, 11 79.939.882,06 91.101.300,00 108.567 .350,00 350.721 .138, 17 
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JE>REFE][TllRA MUNICJ[PAL DE JaOTUCA1['U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

--------------------------------------------- ---------------- ------------------------------------------------ ------- -
. Programa: 0004 SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
-------------------------------------------------------.-------------""------------------------------------------------------. ·------------- -----

Justificativa: 

Objetivo: 

Público Alvo: 

ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS ClDADAOS BOTUCATUE 
NSES MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS 

ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL INCLUINDO OS COM NECESSIDADES ESPE 
CIAIS A PERMANENClA E O PERCURSO ESCOLAR COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE ALFABETlZACAO 
E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS 

----------------------------------------- --------- --------- ----- ---------------------- --- ------ ---------------------------------------------
MetasODS 

Objetivo:4 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 

Meta: 133 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os niveis de educação e formação 
profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de 
vulnerabilidade 

Ol>jelivo:4 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 

Meta: 136 Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero e que 
proporcionem ambientes de aprendizagem seguros, não violentos, inclusivas e eficazes para todos 

Objetivo:4 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 

Meta: 134 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham 
adquirido o conhecimento básico de matemática 

Ol>jetivo:9 Construir infraestruturas resil ientes. promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação 

Meta: 173 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiiiente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar 
o desenvolVimento econômico e o bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos 

Objetivo:4 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 

Meta: 130 Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e 
educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primãrio 

Olijelivo:4 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 

Meta: 129 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitaLivo e de qualidade , que 
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 

Objetivo:4 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 

Meta: 131 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a 
preços acessíveis, incluindo universidade 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recenle lnd.Futuro 2022 2023 2024 2025 
-------------------- ------------------------------------------------------- -----------------------------------------------------------------

Alfabetizar alunos nos anos iniciais doALUNOS ALUNOS o o 0,00 0,00 0,00 2.250,00 

Atender alunos através da Educação d.ALUNOS ALUNOS o o 0,00 0,00 0,00 35 ,00 

Atender alunos de O a 17 anos do ensitll.LUNOS ALUNOS o o 0,00 0,00 0,00 344 ,00 

Atender cfianças de O a 3 através de bf!I.LUNOS ALUNOS o o 0,00 0,00 0,00 7.283,00 

Atender crianças de O a 5 anos do ensi"-LUNOS ALUNOS o o 0,00 0,00 0,00 392,00 

ATENDI MENTO A DEMANDA ESCOL01 01 o 95 95,00 95,00 95,00 95,00 

Atendimento as Emendas lmposilivas Percentua Percentual o 100 0,00 0,00 100,00 0,00 

Construi r e estrutu rar unidade escolar Unidade Unidade o o 0,00 0 ,00 º·ºº 1,00 

I 
1// • 

/ ' . 
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PREFE)[TllR.A. MllNICl[PA.L DE IBOTUCAl['U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
_ge 9 de dezembro de 2025 . 

Programa: 0004 SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
. ' ---------------------------------------------------------------------------~--------------------------------------------------------------
Fomentar projetos de contratumo escoVI.LUNOS ALUNOS 

Formar profissionais da educação SERVIDO SERVIDORES 

Fortalecer, monitorar e acompanhar o ,ALUNOS ALUNOS 

Garantir o acesso e permanência na e~LUNOS ALUNOS 

Oferecer transporte para os alunos ma~LUNOS. ALUNOS TRANSPORTADm 

Valores do Programa 

o o 0,00 0,00 º·ºº 1.660.00 

o o 0,00 0,00 0,00 150,00 

o o 0,00 0,00 0,00 35,00 

o o 0,00 0,00 0,00 9.000.00 

o o 0,00 0,00 0,00 3.783,00 

2023 2024 2025 Total Geral 2022 
139.101.839,23 182451 .532.08 186.829.704,00 201.073.250,00 709.456.325,31 

Programa: 0005 MERENDA ESCOLAR 

Justificativa: O ATENDIMENTO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE QUE PROPOE O SUPRIMENTO D 
E PARTE DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS CONTRIBUINDO P.A.RA O BEM ESTAR FISICO E MENTAL E CONSEQUENT 
EMENTE DIMINUINDO A EVASAO E MELHORANDO O RENDIMENTO ESCOLAR 

Objetivo: FORNECER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCACAO REFEIC.A.O BALANCEADA SUPRINDO PARTE DAS RECO 
MENDACOES NUTRICIONAIS DIARIAS 

Público Alvo: 

MetasODS 

Objetivo:2 Acabar com a fome , alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável 

Meta: 110 Até. 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos 
tnd1genas, agncultores tam1l1ares, pastores e pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos 
e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de agregação de valor e de emprego não-agrícola 

Indicador Unidade de Medida 

FORNECIMENTO DE MERENDA ESOS 38 

Oferecer merenda de qualidade para oALUNOS ALUNOS 

Valores do Programa 

2022 
11.960.820,06 

lnd.Recente lnd.Futuro 

o 
o 

2023 
9.763.315,82 

100 

o 

2024 
20.016.000,00 

2022 2023 

100,00 100,00 

0,00 0,00 

2025 
17.304.500,00 

2024 2025 

100,00 100,00 

0,00 28.000.00 

Total Geral 
59.044.635,88 
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PREFE)[TllRA. MllNICl[PA.L DE JBOTUCA1['ll 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025 . 

::- -- ---- -- ------------ -- -- ----- -·- -- ----- ---------------- -- ----- -- --- --------- ------ - -- ---- --.----- - -
Programa: 0006 SERVIÇOS DE ESPORTE 
---------------------------------------------------------------------.. ------------------------------------------------------------------ -------

Justificativa: MELHORAR A SAUDE DO CIDADAO ATRAVES DA PRl\TICA DE ESPORTES DIMINUINDO A DEMANDA POR ATENDIM ENT 
OS NA AREA DE SAUDE 

Objetivo: OFERECER SUPORTE DE INFRAESTRUTURA COM A FINALIDADE DE DIFUNDIR A PRATICA DE ESPORTES 

Público Alvo: 

- - --- --- ------ ---- -- -- - --------- ---- ----- ---- - -- -- -------- - --------- -------- - -- --- --- - - -------- -- --- ---- ----- -- -- - - ------ - --- - ----- --- ---- --
Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2022 2023 2024 2025 

----- --------- -- - -- --- - --------- - ----------- -- --------- - -- --- -- ---- - ------- -- - -- -- --- - ---- -- --- -- --- -- -- ------ --- --- -- -- -- ------ - -- ----- ----
Manter e ampliar o projeto "Campinho CAMPOS CAMPOS 

Ampliação da Piscina e Galpão CentrcPercentua 

Ampliar e melhorar a infraestrutura esplNFRAES' INFRAESTRUTURA ESPOR' 

Apoiar eventos esportivos promovidos !=VENTO~ EVENTOS 

Atendimento as Emendas lmpositivas Percentua Percentual 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AR)1 01 

Incentivar a prática de corrida de rua CORRIDA CORRIDAS 

Manter os equipamentos esportfvos INFRAES- INFRAESTRUTURA ESPOR' 

Ofertar vagas para prática esportiva Pessoas Pessoas 

Promover o esporte como ferramenta !EVENTO~ EVENTOS 

Valores do Programa 

2022 
6.421 .174,55 

Programa: 0007 SERVJÇOS OE lLUMINAÇÁO PÚBLICA 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

2023 
6.650.000,00 

o 
100 

o 
o 

100 

100 

o 
o 
o 
o 

2024 
9.213.868,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

100,00 100,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

2025 
9.130.000,00 

0,00 4,00 

37,25 100,00 

0,00 ·1,00 

0,00 20.00 

100,00 0,00 

100,00 100,00 

0,00 10,00 

0,00 18,00 

0,00 5.000,00 

0,00 25,00 

Total Geral 
31.4 15.042,55 

Justificativa: EFETUAR A EXPANSAO E MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA COM PROPOSITO DE PROPORC IONAR MAi 
OR SEGURANCA AO CIDADAO 

Objetivo: MANTER A REDE DE ILUMINACAO PUBLICA E LOGR.A.DOUROS PUBLICOS EM PERFEITAS CONDICOES DE FUNCIONAME 
NTO A FIM DE GARANTIR AO CIDADAO MAIOR SEGURANCA E MELHORES CONDICOES DE TRAFEGO NOTURNO 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida 

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPER03 03 

Valores do Programa 

2022 
10.078.000,00 

lnd.Recente lnd .Futuro 

o 

2023 
11.032 .356,00 

100 

2024 
24.107.500,00 

2022 

100,00 

2023 

100,00 

2025 
10.579.500,00 

2024 2025 

100,00 100,00 

Total Geral 
55.797.356,00 
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lP'REFEl[TllR..A. MllNICl[PA.L DE BOTUCAT'U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025 . 

• Programa: 0008 EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

Justificativa: PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO TURISTICO BASEADO NO POTENCIAL IMPLANTADO VISANDO OBTER O DESENVO 
LYIMENTO DESSAAREA OBTENDO MAIOR DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO 

Objetivo: FORMATAR ORGANIZAR E DIRECIONAR OS SEGUIMENTOS TURISTICOS DO MUNICIPlO 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida 

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPER03 03 

Valores do Programa 

2022 
20.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

o 

2023 
20.000,00 

100 

2024 
600.000,00 

2022 2023 2024 2025 

100,00 100,00 100,00 100,00 

2025 
600.000,00 

Total Geral 
1.240.000,00 

Programa: 0009 SERVJÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
l - ---- - - - - - -- - --- - - - - - - - - - - - - - - -- - -- - - -- - -- - ---- - - - -- - - ----- - -- - - - - - - -- - - --- - - - ---- - - - -- - -- - - - -- - --- - ---- - - - - - - ----- - - - - - - - ----- - - - ---- - - -

Justificativa: OFERECER SERVICOS E INFORMACOES COM .4.GILIDADE EFICIENCIA E TRANSPARENCIA NO ATENDIMENTO AO PUBLI 
CO INTERNO EXTERNO 

Objetivo: ATENDER AS DEMANDAS ADMINSITRA TIVAS E OPERACIONAIS FACILITANDO O DESENVOLVIMENTO DE SUAS A TI\IIDA 
DES FINAIS OFERECENDO SERVICOS E INFORMACOES NECESSARIAS E ADEQUADAS 

Público Alvo: 

---- ----- ---- - -- -- -- --- ----- -- --------- -- -- ---- --- --- ------ -- ---- --- ----- ---- ----- ---- ------ -- -- - ---- -- - --- ------ -- ------- ---- --- -- ---------
Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2022 2023 2024 2025 

---- - -- ------- - -- ------ ------- -- - ----- --- --------- ------ -- ------ ---- - - -- -- - -- --------- --------- ----- --- - ---- -- --- - ------ -- - -- --- --- ----- -- --
Ampliar a instalação de um sistema ccí:ÃMERA CÃMERA 

Atendimento as Emendas lmpositivas Percentua Percentual 

o o 0,00 0,00 º·ºº 18,00 

o 100 0,00 0,00 100,00 0 ,00 
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPER03 03 o 100 100,00 100,00 100,00 100,00 
Manter Atividade Delegada Horas Horas o o 0,00 0,00 0,00 360,00 
Realizar treinamento EAD •segurança CURSO CURSO o o 0,00 0,00 0,00 1,00 

---- - -- ------- --- --- --- ----- ---- ---- --- -- ----- - - -- --- ---- -- --- -- ---- ----- ---- ------ - -- --- -- -- -- - --- ----- --------- -- ----- -- --- - -- -- - ----- -- --

Valores do Programa 

2022 
5.379.878,62 

2023 
8.431.305, 10 

2024 
10.076.918,00 

2025 
15.500.000,00 

Total Geral 
39.388.1 01,72 
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PR.EFE][TllR.A MllNIC][PAL DE lBOTllCAT U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa: 0010 FOMENTO DA AGRICULTURA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

Justificativa : MANTER E MELHORAR A PRODUCAO AGROPECUARIA MANTENDO A SUSTENTABILIDADE DO NOSSO MEIO 

Objetivo: PROMOVER O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTADO MEDIANTE A GARANTIA DA QUALIDADE DOS PRODUTOS AG 
ROPECUARIOS E A CONSERVACAO DO SOLO E DA AGUA 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida 

Melhorar e incentivar as hortas urbanà-lORTAS HORTAS 

Amostras Quantidad Quantidade 

Buscar e ampliar novos nichos no comlNSTfTUIÇ INSTITUIÇÕES 

Curso de capacitação Horas Horas 

Fomentar a comercialização da agriculOIAS DE I DIAS DE FEIRAS 

Fomentar o registro (emissão de selosJ>RODUT( PRODUTOS REGISTRADOS 

Forta lecer o Mercado Municipal atravéMERCAD! MERCADO MUNICIPAL 

Levantar dados com as demandas do JY!SfTAS ~ VISITAS SEMANAIS 

Manter ativo o Fundo Municipal de Delf'ROGRAI PROGRAMA 

Pessoas atendidas - Produtores Pessoas Pessoas 

Prestar serviço de preparo do solo, plaSERVIÇO SERVIÇOS AGRÍCOLAS 

Promover qualificação e educação atr.C-.ÇÕES AÇÕES 

PROPRIEDADES RURAIS ATENDIDM7 47 

Realizar reuniões e formações periódicENCONTf ENCONTROS MENSAIS 

Selos emitidos 

Visitas técnicas 

Valores do Programa 

Quantidad Quantidade 

Quantidad Quantidade 

2022 
3.827 .607,51 

lnd .Recente lnd .Futuro 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

2023 
4.874.000,00 

o 
220 

o 
125 

o 
o 
o 
o 
o 

50 

o 
o 

1098 

o 
3 

50 

2024 
5.177.400,00 

2022 2023 

0,00 0,00 

0,00 20,00 

0,00 0,00 

0,00 25,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0 ,00 

0,00 10,00 

0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 

1.198,00 1.198,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 10,00 

2025 
4.990.000,00 

2024 2025 

0,00 39 ,00 

100,00 100,00 

0,00 1,00 

50,00 50,00 

º·ºº 208 ,00 

0,00 45,00 

0,00 1,00 

0,00 2,00 

0,00 1,00 

20,00 20,00 

0,00 170,00 

0,00 2,00 

1.198.00 1.198,00 

0,00 12,00 

1,00 2,00 

20,00 20,00 

Total Geral 
18.869.007,51 
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PR.EFE][TUR.A MUNIC][PAL DE JBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025 . 

• Programa: 0011 DESENVOLVIMENTO OAS AÇÕES CULTURAIS 

Justificativa: NECESSIDADE DE AMPLIAR QUANTITATIVAMENTE E QUALITATIVAMENTE o ACESSO DO CIOADAO AOS PROGRAMAS e 
UL TURAIS LEVANDO EM CONSIDERACAO A PLURALIDADE E A DIVERSIDADE DA COMPOSICAO DEMOGRAFICA E CUL T 
URAL DO NOSSO MUNICIPIO 

Objetivo: APOIAR ATIVIDADES DE DIFUSAO FOMENTO E INCENTIVO A PRODUCAO ARTISTICA E CULTURAL PROMOVENDO A IN 
TEGRACAO ARTICUL4.CAO E ESTIMULACAO DOS MOVIMENTOS CULTURAIS 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd .Futuro 2022 2023 2024 2025 

Apoiar a realização de atividades do PrAPOIO APOIO o o 0,00 0,00 0,00 1,00 

Apoiar e capacitar a equipe da SecretaCURSO CURSO o o 0,00 0,00 0,00 15,00 

Atendimento as Emendas lmpositi11as Percentua Percentual o 100 0,00 0,00 100,00 0 ,00 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÀRl1 01 o 100 100,00 100,00 100,00 100,00 

Difundir arte e cultura através da contr:CONTRAlCONTRATAÇÕES o o º·ºº 0,00 0,00 74 ,00 

Executar recursos oriundos de política:POLÍTICA POLÍTICA PÚBLICA o o º·ºº º·ºº 0,00 1,00 

Fomentar a arte e a cultura através da EDITAIS EDITAIS o o º·ºº 0,00 0,00 2,00 

Garantir a manutenção dos espaços dá:SPAÇOf ESPAÇOS o o 0,00 0,00 0,00 6,00 

Manter o bom funcionamento dos COIJ)CORPOS CORPOS ESTÁVEIS o o º·ºº 0,00 0,00 3,00 

Manter o l)om funcionamento dos COIJ)CORPOS CORPOS ESTÁVEIS o o 0,00 0,00 0,00 1,00 

Realizar aüvid.ades culturais na Casa dATIVIDAD ATIVIDADES o o 0,00 0,00 0,00 169,00 
Realizar atMdades culturais no Teatro}\ TIVIDAD ATIVIDADES o o 0,00 0,00 0,00 131 ,00 

Realizar atividades museológicas (ExpATIVIOAD ATIVIDADES o o 0 ,00 º·ºº º·ºº 314 ,00 

Realizar atividades relativas as biblioteATIVIOAD ATIVIDADES o o 0,00 0,00 0,00 6,00 
Realizar eventos culturais EVENTO~EVENTOS o o º·ºº 0,00 0,00 22 .00 

----------------------- -------------- ---------------------- ----- ------------- ----------- ---- ---------------------------------- --------------

Valores do Programa 

2022 2023 2024 2025 Total Geral 
4.798.668,00 7.002.149,93 7.105.600,00 7.671.000,00 26.577.417,93 
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PREFE][TURA MUNIC][PAL DE IBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
_ile 9 de dezembro de 2025. 

Programa: 0012 OBRAS E SERVJÇOS MUNICIPAIS• 

Justificativa: ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO O CONJUNTO D 
E OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO POSSA SE EFETIVAR A TRAVES DE A 
COES CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A 
SE ESTABELECER 

Olljetivo: IMPLEMENTAR FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS D 
E PEQUENO MEDIO E GR.A.NDE PORTES QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINIS 
TRACAO PUBLICA BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASlCAS DO CIDADAO 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2022 2023 2024 2025 

AR A PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA DKM KM o o 0,00 0,00 º·ºº 6,40 

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPER03 03 o 100 100,0D 100,00 100,00 100,00 
CONSTR UIR DUAS QUADRAS DE TEM' M" o o º·ºº 0,00 0,00 1.250,00 

EXECUTAR 1º ETAPA DE CANALIZAC,,tll. MIL o o 0,00 0,00 0,00 200 ,00 
EXECUTAR 1º ETAPA DE CANALIZAC!>1' M' o o º·ºº 0,00 0,00 10.000,00 

EXECUTAR 3° ETAPA DE CANALIZAC!>1il MIL o o 0,00 0,00 0,00 210,00 
EXECUTAR DRENAGEM EM DIVERSMfl MIL o o 0,00 0,00 º·ºº 6.070,00 
EXECUTAR PROJETO FUNCIONAL EMJ'L MIL o o º·ºº 0,00 0,00 400 ,00 
IMPLEMENTAR ÁREA PARA ESTACIM' M' o o 0,00 0,00 0,00 3.200,00 
MANTER DIVERSAS ESTRADAS RUFKM KM o o 0,00 0,00 0,00 500,00 
Pavimentar Vias Urbanas M' M' o o 0,00 0,00 º·ºº 14.570,00 
RECAPEAR VIAS URBANAS M' M" o o 0,00 0,00 0,00156.200 ,00 
REVITALIZAR DE PRAÇA ALEXANDR.Jnidade Unidade o o º·ºº 0,00 º·ºº 1,00 

-------------------------------------------------- ------------------ --------- ---------------------- -----------------------------------------

Valores do Programa 

2022 
78.826.022,62 

2023 
68.003.389,20 

2024 
61 .375.500,00 

2025 Total Geral 
29.000.000,00 237 .204.911 ,82 

Página 11 de 29 



PREFE][TURA. MUNIC][PA.L DE lBOTUCA1['U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025 . 

-- ----- -- - - - - ------ - - - - - ---- -- - ----- - - -- ------- - ------ - ------- - --- --.--- - ----- , . ... --. - -------- - - ---- - - - ------- - -
Programa: 0013 CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO 00 MEIO AMBIENTE 
-- --- - - - - ---------- - -- ----- - - - ----- - , - . - - ------- - ----- - --- ------ --- - ---- - --------------- - - ------------ - - ----- -- • 

Justificativa : 

Objetivo: 

PÚIJliCO Alvo: 

CONSOLIDAR AS ACOES DO PLANEJAMENTO AMBIEN TAL PARA TE LAS COMO SUBSIDIO A ELABORACAO DE POLITICAS 
PUBLICAS QUE POSSAM PROMOVER A QUALIDADE AMBIENTAL DO NOSSO MUNICIPIO 

PROMOVER A VALORIZACAO DAS FLORESTAS E D/1 BIODIVERSIDADE DO MUNICIPIO ATRAVES DE ACOES QUE AGRE 
GUEM VALOR AOS BENS E SERVICOS GERADOS PELA CONSERVACAO E USO SUSTENTAV EL DOS RECURSOS NATUR 
AIS 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - -- - - - - - - - - - - -- - - - - - -- - - - - - - - - - --
Metas ODS 

Olijetivo: 15 Proteger. recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertific 

Meta:227 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, 
em especial, florestas, zonas úmidas, montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos 
internacionais 

Objetivo: 15 Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertific 

Meta:228 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de lodos os tipos de florestas, deter o desmatamento, re.staurar florestas 
degradadas e aumentar substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 

Objelivo:9 Construir infraestruturas resil ientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação 

Meta: 173 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça. para apoiar 
o desenvolvimento econômico e o bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos 

Objetivo: 17 Fortalecer os meios de implementação e revita lizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável 

Meta:267 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas , privadas, e com a sociedade civi l eficazes, a partir da experiéncia das 
estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias 

Objetivo: 11 Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivas, seguros, resilientes e sustentáveis 

Meta: 193 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integ rada e 
sustentável dos assentamentos humanos, em todos os países 

Objetivo: 12 Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis 

Meta:206 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar infonnações de 
sustentabilidade em seu ciclo de relatórios 

Objetivo: 15 Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma susten!âvel as norestas, combater a desertifü 

Meta:231 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, estancar a perda de biodiversidade e, até 2020, 
proteger e evitar a extinção de espécies ameaçadas 

Oiljelivo:4 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 

Meta: 135 Até 2030, garantir que todos os allinos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, 
inclusive, entre outros, por meio da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, 
igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não-violência, cidadania global, e valorização da di~·ersidade cultural e da 
contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável 

Objetivo:15 Proteger. recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas. combater a desertific 

Meta:230 Até 2030, assegurará. conservaçã.o dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de 
proporcionar benefícios, que são essenciais para o desenvolvimento sustentável 

Indicador Unidade de Me{fida 

Ampliar parcerias público-privadas par;PARCERI, PARCERIAS 

Anal isar os Estudos de Impacto de Vizi'JÜMERO NÚMERO DE PROCESSOS 

lnd.Recente 

o 
o 

lnd .Futuro 

o 
o 

2022 

0,00 

0,00 

2023 

º·ºº 
0,00 

2024 

0,00 

0,00 

2025 

1,00 

15,00 
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PREFEJ[TllRA. MllNICl[PA.L DE lBOTllCA1LU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

- ----- ---- ----------- -- - ------- - -- - - -------- -- -- ----- -- - -- - --------- - -- -- --- - - - - ------ --- ------- --- ------ -- - --- -------- -- - ---------- --- - - - -
'Programa: 0013 CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MElO AMBIENTE 
----------------------- ----------------------------------- ---------------------------------------------------------------------------------
Aroorizar o municipio QUANTID QUANTIDADE DE ÁRVORE~ 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ARl1 01 

Campanhas de doação de mudas CAMPAN! CAMPANHAS 

Criar parcerias para ações e campanh.CAMPAN! CAMPANHAS 

Emitir Manifestação Técnica Ambienta INÚMERO NÚMERO DE PROCESSOS 

Exercer Educação Ambiental em UnidálUANTlD QUANTlDADE DE ALUNOS 1 

Manter a manutenção necessária e adt.iANUTEt MANUTENÇÃO 

Planejar e executar projetos e medidasPROJETC PROJETOS 

Promover ações de educação ambienl.A.ÇÕES RAÇÕES REALIZADAS 

Realizar o licenciamento ambiental junNÜMERO NÚMERO DE PROCESSOS 

Valores do Programa 

2022 
1.014.784,20 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

2023 
775 .000,00 

o 
100 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

2024 
793.700,00 

0,00 0,00 

100,00 100,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2025 
810.000,00 

0,00 3.000,00 

100,00 100,00 

0,00 2,00 

0,00 1,00 

0,00 70,00 

º·ºº 1.500,00 

0,00 12,00 

0,00 1,00 

0,00 24 ,00 

0,00 7,00 

Total Geral 
3.393.484,20 

~ • ---- -----·-----·--·----------- --- - ------- -- --- --------- - ------------ - -------- - --- ----------------- ---- ------------
: Programa: 0015 FOMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Justificativa: MANTER MOVIMENTACAO DE RECURSOS SUFICIENTES PARA O DESENVOLVIMENTO LOCAL FLUXO DE RECURSOS EM 
TRANSITO NO MUNICIPIO E EMPREGABILIDADE AO CIDADAO 

Objetivo: MANTER A ATUAL ESTRUTURA INDUSTRIAL E COMERCIAL DO MUNICIPIO BEM COMO PROMOVER ACOES NO SENTIDO 
DE CRIAR NOVOS DISPOSITIVOS PARA A MELHORIA DA INDUSTRIA E DO COMERCIO LOCAL NO CONTEXTO ESTADUAL 
E NACIONAL 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida 

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPER03 03 

Valores do Programa 

2022 
190.000,00 

lnd .Recente lnd.Futuro 

o 

2023 
185.000,00 

100 

2024 
108.000,00 

2022 

100,00 

2023 

100,00 

2025 
118.000,00 

2024 2025 

100,00 100,00 

Total Geral 
601.000,00 
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Jl?R.EFEJ[TUR.A MUNIC][PA.L DE IBOTUCA7rll 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

- - - --- - -- - - - - - - - - - -- - .., - - - - ---- ---- -- - -- - - - - .- - -- - ------- -- - -- - - - - - --- - - --- -- - -- - - - -- - - - - - -- - - - - - - -- --- ----- ---- - ----- -- ----
Programa: 0017 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Justificativa: ATENDER .4.S NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL 

Objeüvo: FORMULAR COORDENAR ARTICULAR MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO VOLTAN 
DO A ATENCAO PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPUL.ACAO EM SITUAC.A.O DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
VISANDO CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS AREAS NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Pti!Jlico Alvo: 

Metas ODS 

Objefivo: 1 O Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles 

Meta: 183 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultado, inclusive por meio da eliminação de leis, políücas e 
práticas discriminatórias e promover legislação, políticas e ações adeQuadas a este respeito 

Objetivo:2 Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a ag ricuttura sustentável 

Meta: 108 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, 
incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano 

Objetivo: 1 Acabar com a pobreza em todas as suas fom,as, em todos os lugares 

Meta: 101 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em lodos os lugares , atualmente medida como pessoas vivendo com 
menos de US$ 1,25 por dia 

Objetivo:5 Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas 

Meta: 140 Eliminar iodas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e 
exploração sexual e de outros tipos 

Olijelivo: 16 Promover sociedades pacificas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável , proporcionar o acesso à justiça para todos e construir inst 

Meta:245 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 

Objetivo:1 Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares 

Meta: 102 reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas 
dimensões, de acordo com as definições nacionais 

OIJjetivo:4 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 

Meta: 132 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos QUe tenham habilidades re levantes, inclusive competências técnicas 
e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo 

Objetivo: 1 O Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles 

Meta: 182 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, sexo, deficiência, raça, 
etn ia. origem, religião, condição econômica ou outra 

Objeüvo: 1 Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares 

Meta: 104 Até 2030, garantir Que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos 
econômicos, bem como acesso a selViços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, 
recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo microfinanças 

Objetivo: 1 Acabar com a pobreza em todas as suas fonnas, em lodos os lugares 

Meta: 103 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a 
cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 

Indicador Unidade de Medida 2024 2025 

Ampliar bolsa-auxílio do Programa MurBENEFICIBENEFICIÁRIOS 

Ampliar cobertura cadastral e de atualiFAMiLIAS FAMÍ LIAS CADASTRADAS 

lnd.Recente 

o 
o 

lnd .Futuro 

o 
o 

2022 

0,00 

0,00 

2023 

0,00 

0,00 
º·ºº 256,00 
0,00 16.550,00 
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lP'REFEJ[TURA MUNIC)[PAL DE 11:JOTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

• Programa: 0017 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
-------- - --------------------- ---------.... ---------------e- •'· -.----------------------------------------------- ------------------------------ ------
Ampliar o número de ofertas/vaga em cNÚMERO NÚMERO DE VAGAS o 
Assegurar a continuidade do Program~AMiLIAS FAMÍLIAS ACOMPANHADA!: o 
Assegurar a continuidade do programaCAPACIT, CAPACITAÇÕES o 
Atendimento as Emendas lmpositivas Percentua Percentual o 
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPER03 03 o 
Avaliar, acompanhar e controlar as açã'.;ONVÊNI CONVÊNIOS o 
Desenvolver campanhas preventivas àCAMPANf CAMPANHAS o 
Desenvolver Educação Permanente e CAPACIT, CAPACITAÇÕES o 
Distribuição dos Benefícios Eventuais (BENEFÍCI BENEFÍCIOS CONCEDIDOS o 
Entidades OSC's PAA ENTIDADI 

Estimular junto a rede socíoassistenciaNÚMERO NÚMERO DE VAGAS 

Famíl.ias atendidas PAA FAMÍLIA 

Finnar parceria formal entre a SecrelarMULHERE MULHERES ATENDIDAS 

Fortalecer o atendimento psicossocial MULHER E MULHERES ATENDIDAS 

Garantir a continuidade e a qualidade cNÚMERO NÚMERO DE osc·s 
Garantir a continuidade e a qualidade cNÚM ERO NÚMERO DE OSC'S 

Implantar um Centro de Longevidade P(Jnidade Unidade 

lmplanlar um Centro POP - região cenUnidade Unidade 

Implementar Programa de educação plCAPACIT, CAPACITAÇÕES 

Reformar UAF Vitoriana Unidade Unidade 

Regulamentar o Sistema Único <Je AssPUBLICA( PUBLICAÇÃO DE LEI 

Valores do Programa 

2022 
21 .1 23.807,15 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

2023 
32.989.617,85 

o 
o 
o 

100 

100 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

370 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

2024 
31 .940.209,00 

0,00 0,00 0,00 50,00 

0,00 0,00 0,00 46,00 

0,00 0,00 0,00 11,00 

0,00 0,00 100,00 0,00 

100,00 100,00 100,00 100,00 

0,00 0,00 0,00 35,00 

0,00 0,00 0,00 2,00 

0,00 0,00 0,00 1,00 

0,00 0,00 0,00 37.516,00 

0,00 0,00 48,00 48,00 

º·ºº 0,00 0,00 10,.00 

0,00 0,00 370,00 370,00 

0,00 0,00 0,00 63,00 

º·ºº 0,00 0,00 275,00 

0,00 0,00 0,00 19,00 

0,00 0,00 0,00 12,00 

0,00 0,00 0,00 1,00 

0,00 0,00 0,00 1,00 

0,00 0,00 0,00 1,00 

0,00 0,00 0,00 1,00 

0,00 0,00 0,00 1,00 

2025 Total Geral 
34 .519.500,00 120.573.134,00 
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ll?R.EFEITllRA. MllNICl[PA.L DE lBOTllCA1[' U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025 . 

. Programa: 0018 SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA 

Justificativa: ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA UNIVERSALIDADE DO SISTEMA UNICO DE SAUDE 

OIJjelivo: ATINGIR A UNIVERSALIDADE DE ATENDIMENTO PREVISTA NA CONSTITUICAO FEDERAL CUMPRIR COM OS PACTOS BI 
PARTITE E TRIPARTITE FIRMADOS COM O ESTADO E UNIAO ALEM DO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES VOLTADAS 
A PREVENCAO DE DOENCAS 

Público Alvo: 

----- ------------ ------------------------------------------ -------------- ------------------------------- --------- ------------------ ---------
Indicador Unidade de Medida lnd .Recente lnd .Futuro 2022 2023 2024 2025 

----- -------- ----------- ----- -- ------------------------------------- ------------------------------------- -------- ------------------------ ---
1 • Consulta odontológica Proporção Proporção 2,57 3 0 ,00 0,00 2,80 3,00 

7 consultas de Pré Natal Proporção Proporção 87,48 88 0,00 0,00 87,80 88,00 

Ações de Educação em Saúde realizacNúmero Número o 1 0,0D 0,00 1,00 1,DO 

,!1.lendimento as Emendas lmpositivas Percentua Percentual o 100 0,00 0,00 100,00 0,0D 

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPER03 03 o 100 100,0D 100,00 100,00 100,00 

Atendimento em rede toda mulher em f>ercentua Percentual o 100 0 ,00 0,00 100,00 100,00 

Centro Cirúrgico Hospital do Bairro em Número Número o 1 0,00 0,00 1,00 1,00 

CNES das UBS e serviços atualizados Percentua Percentual o 100 0,00 0,00 100,00 100,00 

Cobertura Atenção Básica Percentua Percentual 54,37 55 ,25 0,00 0,00 55,00 55,25 

Cobertura Vacinai crianças menores dEPercentua Percentual o 95 0,00 0,00 95,00 95,00 
Comissão de fam1ácia e terapêutica erNúmero Número o 0,00 0,00 1,00 1,00 

Conselho Municipal de Saúde em funciNúmero Número 1 0,0D 0,00 1,00 1,00 

Cura de casos no•ms de Hanseniase Percentua Percentual o 90 0,00 0,00 90,00 90,00 
Digitar e notificar imediatamente no sisPercentua Percentual o 100 0,00 0,00 100,00 100,00 

Exame de mamografia na população fiRazão Razão o 0,5 0,00 0,00 0,50 0,50 
Hospital do Bairro em funcionamento Número Número o 1 0,00 0,00 1,00 1,00 

Inicio do Pré natal no 1º trimestre de gEPercentua Percentual 89,06 89,5 0,00 0,00 89,30 89 ,50 

Internações por causas sensíveis à ateProporção Proporção 49,52 45 0,00 0,00 46,00 45,.0D 
Mortalidade prematura (30 a 69 anos) iTaxa Taxa o 301,31 0,00 0,00 304, 19 301,31 
Nº de sífilis congênita Número Número 8 8 0,00 0,00 8,00 8,00 
Óbitos Infantil, Matemo e Fetal invesli~ercentua Percentual o 100 0,00 º·ºº 100,00 100,00 
Pessoas hipertensas com Pressão Artlf'ercentua Percentual o 50 0,00 0,00 50.00 50,00 
Prestação de contas apresentadas ao t-1 úmero Número 3 3 0,00 0,00 3,00 3,00 
Profissionais de saúde capacitados Percentua Percentual o 100 0,00 0,00 100,00 100,00 
Próteses odontológicas Número Número o 80 0 ,00 0,00 70,00 80,00 
Protocolo atua lizado Protocolo Protocolo o 1 0,00 0,00 1,00 1,00 
Razão de exame Citopalológico na poiRazão Razão o 0,6 0,00 0,00 0,60 0,60 
Redução gravidez na adolescência Percentua Percentual 10,26 12 0,00 0,00 12,00 12,00 
Teste rápido de sífilis em gestantes Proporção Proporção 30,61 31 0,00 0,00 30,90 31 ,00 
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J?REFEJ[TllR.A MllNICJ[PAL DE IBOTllCATll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

---------------------------------------------------- .-------------------------------------------------------------------------------------
• Programa: 0018 SERVJÇOS DE SAÚDE PÚBLICA 
--- --.- - --- --- ------- ---- --- - ------ --- --- -------------- - -- ------------.- ----- --- .. -----.. --- -- .- , .. ---------- - - -- ------ - --...... -------- --------- - --- -
Todas as Unidades Básicas de Saúde Percentua Percentual 

Todas as Unidades Básicas de Saúde Número Número 

Todas as unidades básicas de saüde cPercentua Percentual 

Todas as unidades básicas de saúde cPercentua Percentual 

Todas as Unidades Básicas de Saúde Percentua Percentual 

Unidades de Saúde construidas: Cacht-Júmero Número 

Vigilância em Saúde estruturada Percentua Percentual 

Valores do Programa 

2022 
104.685.334,41 

Programa: 0020 FOMENTO A CIENCIAS E TECNOLOGIAS 

o 100 0,00 0,00 100,00 100,00 

o 21 0,00 0,00 21 ,00 21,00 

o 100 0,00 0 ,00 100.00 100,00 

o 100 0,00 0,00 100,00 100,00 

o 100 0,00 0,00 100,00 100,00 

o 2 0,00 0,00 2,00 0,00 

o 100 0,00 0,00 100,00 100,00 

2023 2024 2025 Total Geral 
156.686.221 ,30 151.999.723,91 168.922.000,00 582.293.279.62 

Justificativa: GERACAO DIFUSAO E APLICACAO DO CONHECIMENTO PARA MELHORI A DA QUALIDADE DE VIDA 

OIJjeUvo: PLANEJAR E COORDENAR .A,TIVIDADES PERTINENTES A PESQUISA E o DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO MUNIC 
10 BEM COMO IMPLEMENTAR POLITICAS DE GOVERNO NO SETOR EM CONSONANCIA AS DIRETRIZES ESTABELECIDA 
DES PELO ESTADO E UNlAO 

Publico Alvo: 

Indicador Unidade de Medida 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AF01 01 

Valores do Programa 

2022 
906.000,00 

lnd.Recente lnd .Futuro 

o 

2023 
865.000,00 

100 

2024 
931 000,00 

2022 2023 

100,00 100,00 

2025 
1.189.000,00 

2024 2025 

100,00 100,00 

Total Geral 
3.891.000,00 
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PREFE][TURA MUNIC][ PAL DE lBOTUCAlf'U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025 . 

• Programa: 0024 SERVlçOS OPERACIONAIS 00 CORPO DE BOMBEIROS 

Justificativa: PREVEN CAO E ATENDIMENTO DE SINISTRO E EMERGENCIAS 

Olljetivo: GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ACOES DE i\TENDIMENTO A SINISTROS E EMERGENCIASA 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida lnd .Recente lnd.Futuro 2022 2023 2024 2025 
------------------- ---------------------------- --------

Atendimento as Emendas lmpositivas Percentua Percentual 

Atuar na prevenção e no combale a ina'.)CORRÊI OCORRÊNCIAS 

MANUTENCAO DE FUNDO MUNICIP.03 03 

Valores do Programa 

2022 
1.427 .000,00 

o 
o 
o 

2023 
1.410.000,00 

100 

o 
100 

2024 
1.378.982,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

100,00 100,00 

2025 
1.288.700,00 

100,00 0,00 

0,00 3.700,00 

100,00 100,00 

Total Geral 
5.504.682,00 

Justificativa: ESTABELECER UM PROCESSO CONTINUADO DE PROMOCAO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA EM QUE A PR 
EFEITURA E SOCIEDADE CNIL INTERAJAM DE FORMA EFICAZ RUMO A CONSTRUCAO DE UMA SOCIEDADE JUSTA E SO 
LIDARIA 

Objetivo: DESENVOLVER ACOES DE PROMOCAO GARANTIA E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DE CIDADANIA 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida lnd .Recente ln d.Futuro 2022 2023 2024 2025 
---------------- ------ ---------------------------------------------- --------------------------------------------------------------- ---------ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AF01 01 o 100 100,00 100,00 100,00 100,00 

Coordenar as demandas municipais e,ATENDIM ATENDIMENTOS o o 0,00 0,00 º·ºº 2.350,00 

Desenvolver ações que conbibuam cor.-\TENDIM ATENDIMENTOS o o 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
Executar programas/projetos de atendiPessoas Pessoas o o 0,00 0,00 º·ºº 1.000.00 

Financiar projetos e ações que visam aA.TENDIM ATENDIMENTOS o o 0,00 0,00 º·ºº 1.300,00 

Identificar, anallsar, planejar, executar IATENDIM ATENDIMENTOS o o 0,00 0,00 º·ºº 2.200,00 
Manter a participação da sociedade civATENDIM ATENDIMENTOS o o 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------------- -------

Va lores do Programa 

2022 
5.066.374,65 

2023 
4.016.250,00 

2024 
3.626.200,00 

j 
1 / 
.f 

/./ 

2025 
3.635.200,00 

Total Geral 
16.344.024,65 

Página 18 de 29 



J?REFEJ[Tl.IRA Ml.INICJ[PAL DE BOTUCAT U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa: 0026 ZELAOORJA MUNICIPAL 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
_g_e 9 de dezembro de 2025. 

Jusliticaliva: G~RANTIR O ACESSO DA POPULA.ÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM BEM ESTAR, S 
AUDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA 

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2022 2G23 2024 2025 

Atendimento as Emendas lmpositivas Percentua Percentual o 100 º·ºº 0,00 100,00 0,00 

Aterro sanitário Tonelada Tonelada o 44000 º·ºº 31.500,00 42.000,00 44.000,00 
Coleta de materiais inservíveis Quantidad Quantidade o 1200 0,00 817.00 1.090,00 1.200,00 

Manutenção de banheiros públicos Quantidad Quantidade o 15 º·ºº 15,00 18,00 20,00 

Manutenção de canteiros M' M" o 26000 º·ºº 26.000,00 28.000,00 30.000,00 
Manutenção de praças Quantidad Quantidade o 77 0,00 77.00 77,00 77,00 

Manutenção de prédios públicos Quantidad Quantidade o 20 0,00 20,00 20,00 20,00 

Manutenção do Fundo Aeroportuário Unidade Unidade 0,00 1,00 1,00 1,00 
Manutenção do Fundo de Apoio ao Trà.Jnidade Unidade 0,00 1,00 1,00 1,00 

Manutenção, conservação e limpeza dM' M' 50000 50000 0,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

Manutenção, conservação e limpeza dM' M' 10000 10000 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
Mão de obra especializada para serviçM" IW o 30000 0,00 20.000,00 25.000.00 30.000,00 

Materiais de consumo, equipamentos lM' M" o 30000 0,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00 
Podas e retiradas de árvores Quantidad Quantidade o 1020 0,00 600,00 960,00 1.020,00 
Varrição da cidade Metro line; Metro linear o 44500 0,00 33.000,00 44 500,00 50.000,00 
ZELADORIA MUNICIPAL 01 01 o o 0,00 100,00 100,00 100,00 

----------------------------------------- -- ------------------------- --------------------------------------------- ---------------------------

Valores do Programa 

2022 
0,00 

2023 
31479.822,43 

2024 
25.735.600,00 

2025 
25.997 .500,00 

I 
// 

Total Geral 
83.212.922,43 
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Jl?REFEJ[Tl..IR.A Ml..INICJ[PAL DE IBOTUCA1Ll.I 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

Programa: 0027 MANUTENÇÃO SERVIÇO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Justificativa: SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS, LÂMAPDAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRIÇOS POR MODELO TECNOLOGICAMENTE MAIS M 
ODERNOS, TENDO POR OBJETIVO A MELHORIA NA EFICIENCIA ENERGETlCA 

Ol)jetivo: MODERNlZAÇÃO DO DISTEMA LUMINOTÉCNICO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

Público Alvo: MODERNIZAÇÃO DO DlSTEMA LUMINOTÉCNICO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

Indicador 

PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

Valores do Programa 

Unidade de Medida 

Percentua Percentual 

Programa: 0028 ppp - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

2022 
0,00 

lnd.Recente lnd .Futuro 

o 

2023 
0,00 

100 

2024 
0,00 

2022 

0,00 

2023 

0,00 

2025 
150.000,00 

2024 2025 

0,00 100,00 

Total Geral 
150.000,00 

Justificativa: GERIR O SISTEMA DE ILUMINACÃ PÚBLICA DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO USO EFICIENTE E EXCLUSIVO DO RECURSO P 
ÚBLICO (CIP), PROMOVENDO A.MODERNIZAÇÃO, EXPANSÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINCAÇÃO. 

Objetivo: MELHORIA NA QUALIDADE DOS SERVIÇOS _E DA POLÍTICA PÚBLICA DE ILUMINAÇÃO po MUNICÍPIO, AUMENTO DA SEG 
URANÇA NO AMBIENTE URBANO E REDUÇAO DE CUSTO PARA A ADMINISTRAÇAO PUBLICA 

Público Alvo: SERVIÇOS E POLÍTICA PÚBLICA DE ILUMINAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2022 2023 2024 2025 
----------------------- --------------------------- ------- ----------------- --------------------- -------- -------------------------------------

GEORREFERENCIAMENTO Percentua Percentual 

LINK INTERNET Pontos Pontos 

PARQUE DE ILUMINAÇÃO - IMPLANPercentua Percentual 

PARQUE DE ILUMINAÇÃO - MANUTEPercentua Percentual 

USINA FOTOVOL TAIC.11. Unidade Unidade 

wr-Ft PRAÇAS DIGITAIS Pontos Pontos 

Valores do Programa 

2022 
0,00 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

2023 
0,00 

100 

220 

100 

100 

1 

87 

2024 
0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

2025 
2.773.000,00 

f 
I .' 

// 

0,00 100,00 

0.00 220,00 

0,00 100,00 

0,00 100,00 

0,00 1,00 

0,00 87,00 

Total Geral 
2.773.000,00 
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PREFE)[TUR.A MUNIC)[PA.L DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

Programa: 0039 SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA 

Justificativa: ADEQUAR A INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO PARA ATENDERA POPULAÇÃO 

OIJjetim ADEQUAR A INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO PARA ATENDER .A POPULAÇÃO 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 

Indicador Unidade de Medida 

MANUTENÇ.i\O MANUTEtMANUTENÇÃO FMSAI 

REVITALIZAR A AVENIDA FLORIANO.,' M' 

Valores do Programa 

lnd.Recente ln d.Futuro 

o 
o 

100 

o 

2022 

0,00 

0,00 

2023 

0,00 

0,00 

2022 
0,00 

2023 
0,00 

2024 
0,00 

2025 
10.833.441,01 

Programa: 9999 RESERVA DE CONTINGêNCIA 

Justificativa: ATENDIMENTO AS DISPOSICOES CONTIDAS NA LEI 101 00 ART 5 INC Ili B E DEMAIS NORMAS 

2024 2025 

0,00 100,00 

0,00 900 ,00 

Total Geral 
10.833.441 ,01 

Objetivo: COBERTURA DE POSSIVEIS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS E EVENTOS FISCAlS IMPREVISTOS E GAR 
ANTIADO PATRIOMONIO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL VINCULADO AO RPPS 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida 

RESERVA DE CONTINGENCIA LRF 37 37 

Valores do Programa 

2022 
21.920.660,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

o 

2023 
25.956.500,00 

2024 
35.278.021,00 

2022 

1,00 

2023 

1,00 

2024 

1,00 

2025 

1,00 

2025 Total Geral 
22.225.500,00 105.380.681 ,00 

Página 21 de 29 



PREFEJ[Tl..IR.A Ml..INIC][PAL DE JIJOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
_Qe 9 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Fica alterado e incluído no Anexo (Criação dos Programas Governamentais/Metas/Custos para 
o Exercício - Situação da LDO em 12/11/2025) da Lei Complementar nº 1.383 , de 20 de setembro de 
2024 - Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2025 , os seguintes projetos e objetivos: 

Criação dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício (Situação da LDO em 12/11/2025) 

2025 

1 Programa Descrição 

0000 ENCARGOS GERAIS DO MUNIC1PIO 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA 01 01 

0001 PROCESSO LEGISLATIVO 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AREA 01 01 
PROCESSO LEGISLATIVO Percent1 Percentual 
BENS MÓVEIS E RECURSOS TECNOLÓGICUnidade Unidade 
TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES DE SER-loras Horas 
SESSÕES REALIZADAS Unidade Unidade 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Unidade Unidade 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS LEGISLATIVCN° CONN° CONTRATOS 
BENEFÍCIO AUXÍLIO SAÚDE N° SER'Nº SERVIDORES 

BENEFÍCIO VALE COMPRA ALIMENTOS Nº SER' Nº SERVIDORES 
PRODUÇÃO, DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊl'Nº CON N° CONTEÚDOS 

0003 GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA ADMINISTRA01 01 
Atendimento as Emendas lmpositivas Percent1 Percentual 
Manter a estrutura administrativa do Gabinete MANUT MANUTENÇÃO 
Regular a manutenção e o funcionamento da .PRÉDICPRÉDIO 
Regular a manutenção e o funcionamento do lPRÉDIC PRÉDIO 
Propor e acompanhar a execução da política t\MANUT MANUTENÇÃO 
Executar políticas públicas de caráter regional PROJEl PROJETOS 
Manter a estrutura administrativa das subprefeMANUT MANUTENÇÃO 
Orientar, fiscalizar e avaliar as atividades do EMANUT MANUTENÇÃO 
Fortalecer o gabinete de crise para enfrentame'.JCORROCORRÊNCIAS 
Receber informações, sugestões, elogios, reclATENDIATENDIMENTOS 
Aprovar construção Unidade Unidade 
Regularizar Obras Unidade Unidade 
Desmembrar lotes 
Unificar Lotes 
Retalhar imóveis 
Emitir Habite-se 

Emitir Alvará de Demolicao 
Emitir Comunique-se 
Emitir Certidões diversas 

Unidade Unidade 
Unidade Unidade 
Unidade Unidade 
Unidade Unidade 
Unidade Unidade 
Unidade Unidade 
Unidade Unidade 

lndice Recente 

100 

lndice Recente 
100 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

lndice Recente 
100 
100 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

lndice Futuro 

100 

lndice Futuro 
100 
100 
8 

86 
70 
11 
65 
12 
36 
380 

lndice Futuro 
100 
o 
1 
1 
1 
1 
4 
3 
1 

4500 
6000 
214 
107 
59 
27 
36 

279 
20 

1551 
'1 36 
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PREFE][TllR.A MllNIC][PAL DE IBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

. Programa Descrição 

0004 SERVIÇOS OE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Indicador 
ATENDIMENTO A DEMANDA ESCOLAR 
Atendimento as Emendas lmpositivas 
Fonnar profissionais da educação 

Unidade de Medida 
01 01 
Percent1Percentual 
SERVID SERVIDORES 

Garantir o acesso e permanência na escola, alALUNO:ALUNOS 
Alfabetizar alunos nos anos iniciais do ensinoALUNO:ALUNOS 
Fomentar projetos de contraturno escolar ALUNO!ALUNOS 
Atender crianças de O a 3 através de busca atiALUNO:ALUNOS 
Construir e estruturar unidade escolar Unidade Unidade 
Atender crianças de O a 5 anos do ensino espEALUNO:ALUNOS 
Atender alunos de O a 17 anos do ensino espeALUNO:ALUNOS 
Atender alunos através da Educação de JovenALUNO:ALUNOS 
Fortalecer, monitorar e acompanhar o acesso '11.LUNO!ALUNOS 
Oferecer transporte para os alunos matriculadcALUNO!ALUNOS TRANSPORTADO: 

0005 MERENDA ESCOLAR 

Indicador Unidade de Medida 
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 38 38 

Oferecer merenda de qualidade para os aluno5'\LUNO!ALUNOS 

0006 SERVIÇOS DE ,ESPORTE 

Indicador 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AREA 
Atendimento as Emendas lmpositivas 

Unidade de Medida 

01 01 
Percent1 Percentual 

Ofertar vagas para prática esportiva Pessoa~Pessoas 
Apoiar eventos esportivos promovidos pela inicEVENT<EVENTOS 

Promover o esporte como ferramenta para o dEVENT<EVENTOS 
Incentivar a prática de corrida de rua CORRl[CORRIDAS 
Manter e ampliar o projeto "Campinho nos BaCAMPOCAMPOS 

Ampliar e melhorar a infraestrutura esportiva INFRAEINFRAESTRUTURA ESPOR 
Manter os equipamentos esportivos INFRAEINFRAESTRUTURA ESPOR 
Ampliação da Piscina e Galpão Centro de lnclPercent1 

0007 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACION.03 03 

0008 EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONll3 03 

0009 SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACION.03 03 

Atendimento as Emendas lmpositivas Percent1Percentual 
Manter Atividade Delegada Horas Horas 
Realizar treinamento EAD "Segurança de GruJCURSO CURSO 
Ampliar a instalação de um sistema com câmCÂMER CÂMERA 

lndice Recente 
95 

100 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

lndice Recente 

100 
o 

lndice Recente 
100 

100 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

37,25 

lndice Recente 
100 

lndice Recente 
'IOO 

lndice Recente 
100 
100 

o 

I //. 
/;-

Jndice Futuro 

95 
o 

150 
9000 
2250 
1660 
7283 

1 
392 
344 

35 
35 

3783 

lndice Futuro 

100 
28000 

lndice Futuro 
100 

o 
5000 
20 
25 
10 
4 
1 

18 
100 

lndice Futuro 
100 

lndice Futuro 
100 

lndice Futuro 
100 

o 
360 

1 
18 
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lPREFEJ[TllR.A MUNIC][PAL DE IBOTUCA1r U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

Programa Descrição 

0010 FOMENTO DA AGRICULTURA 

Indicador 
PROPRIEDADES RURAIS A TENDIDAS 
Pessoas atendidas - Produtores 
Visitas técnicas 

Unidade de Medida 
47 47 
Pessoa~Pessoas 
Quantid; Quantidade 

Curso de capacitação Horas Horas 
Amostras Quantid;Quantidade 
Selos emitidos Quantid;Quantidade 
Fomentar a comercialização da agricultura farrOIAS DEDIAS DE FEIRAS 

Prestar serviço de preparo do solo, plantio, colSERVIÇSERVIÇOS AGRÍCOLAS 

Melhorar e incentivar as hortas urbanas nas nHORTA:HORTAS 
Fomentar o registro (emissão de selos) e marnPRODU PRODUTOS REGISTRADO~ 
Promover qualificação e educação através deAÇÕES AÇÕES 
Fortalecer o Mercado Municipal através de meMERCA MERCADO MUNICIPAL 
Realizar reuniões e formações periódicas comENCON ENCONTROS MENSAIS 
Levantar dados com as demandas do público-~ISITA!:VISITAS SEMANAIS 

Buscar e ampliar novos nichos no comércio lodNSTITLINSTITUIÇÕES 
Manter ativo o Fundo Municipal de DesenvolviPROGR PROGRAMA 

• 0011 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CULTURAIS 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA 01 01 
Atendimento as Emendas lmpositivas Percent, Percentual 
Garantir a manutenção dos espaços de culturaESPAÇ<ESPAÇOS 
Realizar eventos cu lturais EVENT< EVENTOS 
Realizar atividades museológicas (Exposiçõesf>.TIVIDtATIVIDADES 
Realizar atividades relativas as bibliotecas ATIVIDtATIVIDADES 
Apoiar a realização de atividades do Projeto GAPOIO APOIO 
Manter o bom funcionamento dos corpos está\CORPOCORPOS ESTÁVEIS 

Manter o bom funcionamento dos corpos está\CORPOCORPOS ESTÁVEIS 

Difundir arte e cultura através da contração deCONTRCONTRATAÇÕES 
Fomentar a arte e a cultura através da realizaçEDITAl~EDITAIS 
Executar recursos oriundos de políticas públic.POLÍTIC POLÍTICA PÚBLICA 
Apoiar e capacitar a equipe da Secretaria de O:URSO CURSO 
Realizar atividades culturais na Casa da Juveri\TIVIDtATIVIDADES 
Realizar atividades culturais no Teatro Municipõ.TIVIDtATIVIDADES 

lndice Recente 
1198 
20 
20 
50 
100 
1 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

lndice Recente 
100 
100 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

lndice Futuro 
'1 198 
20 
20 
50 
100 
2 

208 
170 
39 
45 
2 
1 
12 
2 
1 
1 

lndice Futuro 

100 
o 
6 
22 
314 
6 
1 
1 
3 

74 
2 
1 
15 
169 
131 
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J?R.EFEl[TllRA MllNIC][PAL DE JBOTllCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

; Programa Descrição 

0012 OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACION.03 03 
RECAPEAR VIAS URBANAS M2 M2 

Pavimentar Vias Urbanas M2 M2 

REVITALIZAR DE PRAÇA ALEXANDRE FLENJnidadeUnidade 
EXECUTAR DRENAGEM EM DIVERSAS VIAM/L MIL 
MANTER DIVERSAS ESTRADAS RURAIS KM KM 
AR A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CÓRKM KM 
EXECUTAR 3ª ETAPA DE CANALIZAÇÃO DCM/L MIL 
EXECUTAR 1ª ETAPA DE CANALIZAÇÃO DA'v1/L M/L 
CONSTRUIR DUAS QUADRAS DE TÊNIS M2 M2 

EXECUTAR PROJETO FUNCIONAL E EXEClM/L M/L 
EXECUTAR 1ª ETAPA DE CANALIZAÇÃO DCM2 M2 

IMPLEMENTAR ÁREA PARA ESTACIONAMEM2 M2 

0013 CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AREA 01 01 
Arborizar o município QUANTIQUANTIDADE DE ÁRVORE: 
Promover ações de educação ambiental voltadõ.ÇÕES AÇÕES REALIZADAS 
Campanhas de doação de mudas CAMPA CAMPANHAS 
Criar parcerias para ações e campanhas educCAMPA CAMPANHAS 
Emitir Manifestação Técnica Ambiental de acoNÚMERNÚMERO DE PROCESSOS 
Analisar os Estudos de Impacto de VizinhançaNÚMERNÚMERO DE PROCESSOS 
Realizar o licenciamento ambiental junto aos óNÚMERNÚMERO DE PROCESSOS 
Exercer Educação Ambiental em Unidade de CQUANTIOUANTIDADE DE ALUNOS 
Manter a manutenção necessária e adequada MANUT MANUTENÇÃO 
Planejar e executar projetos e medidas conjunPROJE7PROJETOS 
Ampliar parcerias público-privadas para a gestPARCEIPARCERIAS 

0015 FOMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACION.03 03 

lndice Recente 
100 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

lndíce Recente 
100 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

lndice Recente 
100 

índice Futuro 
100 

156200 
14570 

1 
6070 
500 
6,4 
210 
200 
1250 
400 

10000 
3200 

lndice Futuro 
100 

3000 
24 
2 
1 

70 
15 
7 

1500 
12 
1 
1 

índice Futuro 
100 
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]?REFE][TUR.A MUNIC][PAL DE UJOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa Descrição 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
__g_e 9 de dezembro de 2025. 

' 0017 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACION.03 03 
Atendimento as Emendas lmpositivas Percent1Percentual 
Avaliar, acompanhar e controlar as ações govECONVÊ CONVÊNIOS 
Regulamentar o Sistema Único de AssistênciaPUBLIC PUBLICAÇÃO DE LEI 
Implantar um Centro POP - região central para..JnidadeUnidade 
Ampliar bolsa-auxílio do Programa Municipal BBENEFI BENEFICIÁRIOS 
Garantir a continuidade e a qualidade dos servNÚMERNÚMERO DE OSC'S 
Garantir a continuidade e a qualidade dos servNÚMERNÚMERO DE OSC'S 
Reformar UAF Vitoriana Unidade Unidade 
Ampliar o número de ofertas/vaga em oferta scNÚMERNÚMERO DE VAGAS 
Assegurar a continuidade do programa de eduCAPACICAPACITAÇÕES 

Implementar Programa de educação permanerCAPACICAPACITAÇÕES 
Estimular junto a rede socioassistencial de exe'IJÚMERNÚMERO DE VAGAS 
Desenvolver campanhas preventivas às ocorr€CAMPA CAMPANHAS 
Desenvolver Educação Permanente e ContinuCAPACICAPACITAÇÕES 
Ampliar cobertura cadastral e de atualização dFAMÍLltFAMÍLIAS CADASTRADAS 
Assegurar a continuidade do Programa AluguEFAMÍLltFAMÍLIAS ACOMPANHADA: 
Implantar um Centro de Longevidade Ativa na Unidade Unidade 

Firmar parceria formal entre a Secretaria Munio'VlULHEIMULHERES ATENDIDAS 
Fortalecer o atendimento psicossocial às rnulhMULHEIMULHERES ATENDIDAS 
Distribuição dos Benefícios Eventuais (auxílio-BENE FÍ BENEFÍCIOS CONCEDIDm 
Famílias atendidas PAA FAMÍLlt 

Entidades OSC's PAA ENTIDA 

lndice Recente 
100 
100 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

370 
48 

lndice Futuro 
100 
o 
35 
1 
1 

256 
19 
12 
1 

50 
11 
1 
10 
2 
1 

16550 
46 
1 

63 
275 

375 16 
370 
48 
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lf?REFEl[TUR..A. MUNICl[PA.L DE lBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa Descrição 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

; 0018 SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACION[l3 03 

Atendimento as Emendas lmpositivas 

Cobertura Atenção Básica 

1ª Consulta odontológica 

Percent1 Percentual 

Percent1 Percentual 
Proporç, Proporção 

Inicio do Pré natal no 1° trimestre de gestaçã0Percent1Percentual 
7 consultas de Pré Natal Proporç; Proporção 

Teste rápido de sífilis em gestantes Proporç;Proporção 
Nº de sífilis congénita Número Número 

Pessoas hipertensas com Pressão Arterial afePercenti Percentual 
Redução gravidez na adolescência PercentlPercentual 

Razão de exame Citopatológico na população Razão Razão 
Internações por causas sensíveis à atenção b.Proporç;Proporção 
Cobertura Vacinai crianças menores de 2 anos=>ercent1 Percentual 
Cura de casos novos de Hanseníase Percent1Percentual 
Mortalidade prematura (30 a 69 anos) por DoeJaxa Taxa 
Exame de mamografia na população feminina Razão Razão 
Próteses odontológicas Número Número 
Atendimento em rede toda mulher em situaçã<Percent1Percentual 
Hospital do Bairro em funcionamento Número Número 
Centro Cirúrg ico Hospital do Bairro em funcionNúmero Número 

Óbitos Infantil , Matemo e Fetal investigados Percent1Percentual 

Vigilância em Saúde estruturada Percent1 Percentual 
Ações de Educação em Saúde realizadas Número Número 

Todas as unidades básicas de saúde com disJ:Percent1Percentual 
Todas as unidades básicas de saúde com profPercent1Percentual 
Comissão de farmácia e terapêutica em funcioNúmero Número 
Todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS) Percent,Percentual 
CNES das UBS e serviços atualizados rnensalPercent,Percentual 
Prestação de contas apresentadas ao ConselrNúmero Número 

Profissionais de saúde capacitados Percent1Percentual 

Todas as Unidades Básicas de Saúde e serviçPercent,Percentual 
Conselho Municipal de Saúde em funcionamerNúmero Número 
Todas as Unidades Básicas de Saúde com CCNúmero Número 
Unidades de Saúde construídas: CachoeirinhaNúmero Número 
Protocolo atualizado Protocol Protocolo 
Digitar e notificar imediatamente no sistema E~ercent1Percentual 

0020 FOMENTO A CIENCIAS E TECNOLOGIAS 

Indicador Unidade de Medida 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AREA 01 01 

· 0024 SERVlçOS OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS 

Indicador Unidade de Medida 
MANUTENCAO DE FUNDO MUNICIPAL DO <D3 03 
Atendimento as Emendas lmpositivas Percent,Percentual 
Atuar na prevenção e no combate a incêndios,OCORROCORRÊNCIAS 

índice Recente 

100 
100 
55 

2,8 
89,3 
87,8 

30,9 

8 

50 

12 

0,6 
46 
95 
90 

304, 19 
0,5 
70 
100 

1 
1 

100 

100 
1 

100 
100 

1 
100 

100 
3 

100 

100 
1 

21 
2 
1 

100 

lndice Recente 
100 

lndice Recente 
100 
100 
o 

/ 
// 

lndice Futuro 

100 
o 

55,25 
3 

89,5 
88 
31 

8 
50 

12 
0,6 
45 
95 
90 

301,31 
0,5 
80 
100 

1 
1 

100 

100 
1 

100 
100 

1 
100 
100 

3 

100 
100 

1 
21 
o 
1 

100 

lndice Futuro 
100 

índice Futuro 
100 
o 
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J?REFEJ[TURA MUNIC][PAL DE !BOTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
de 9 de dezembro de 2025. 

Programa Descrição 

0025 FORTA,LECIMENTO DOS DIREITOS DE CIDAD.ANIA 

Indicador Unidade de Medida 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AREA 01 01 
Executar programas/projetos de atendimento rPessoa~ Pessoas 
Desenvolver ações que contribuam com a mel~TENDIATENDIMENTOS 
Financiar projetos e ações que visam assegur.ATENDlATENDIMENTOS 
Manter a participação da sociedade civil nas d6'\TENDIATENDIMENTOS 
Identificar, analisar, planejar, executar e monit<A TENDI ATENDIMENTOS 
Coordenar as demandas municipais e, concorrATENDIATENDIMENTOS 

0026 ZELADORIA MUNICIPAL 

Indicador Unidade de Medida 

ZELADORIA MUNICIPAL 01 01 
Manutenção, conservação e limpeza do TermiM2 M2 

Manutenção, conservação e limpeza do TermiM2 M2 

Manutenção do Fundo Aeroportuário Unidade Unidade 
Manutenção do Fundo de Apoio ao TransporteUnidadeUnidade 
Materiais de consumo, equipamentos e demai!M2 M2 

Mão de obra especializada para serviços de siM2 M2 

Manutenção de prédios públicos Quantid;Quantidade 
Manutenção de praças Quanlid;Quantidade 
Manutenção de canteiros 
Podas e retiradas de árvores 
Varrição da cidade 
Manutenção de banheiros públicos 
Coleta de materiais inservíveis 

M2 M2 

Ouantid; Quantidade 
Metro lir Metro linear 
Quantid; Quantidade 
Quantid; Quantidade 

Aterro sanitário ToneladTonelada 
Atendimento as Emendas lmpositivas Percentl Percentual 

0027 MANUTENÇÃO SERVIÇO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Indicador Unidade de Medida 
PRÓ PRIOS MUNICIPAIS Percent,Percentual 

0028 PPP - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

.Indicador Unidade de Medida 
GEORREFERENCIAMENTO Percent, Percentual 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO - IMPLANTAÇÃO Percent1Percentual 
LINK INTERNET Pontos Pontos 
WI-FI PRAÇAS DIGITAIS Pontos Pontos 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO - MANUTENÇÃO Percent1Percentual 
USINA FOTOVOLTAICA UnidadeUnidade 

9999 RESERVA DE CONTINGiNCIA 

Indicador Unidade de Medida 
RESERVA DE CONTINGENCIA LRF 37 37 

lndice Recente lndice Futuro 

100 100 
o 1000 
o '1000 
o 1300 
o 3000 
o 2200 
o 2350 

lndice Recente lndice Futuro 

100 100 
10000 10000 
50000 50000 

1 1 
1 1 

25000 30000 
25000 30000 

20 20 
77 77 

28000 30000 
960 1020 

44500 50000 
18 20 

1090 1200 
42000 44000 

100 o 

lndice Recente lndice Futuro 
o 100 

lndice Recente lndice Futuro 
o 100 
o 100 
o 220 
o 87 
o 100 
o 1 

lndice Recente lndice Futuro 

1 1 
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PREFEJ[TUR.A MUNICl[PAL DE lBOTUCAl['U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.425 
_ge 9 de dezembro de 2025. 

Alteração no anexo "Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - LDO 2025" 

Setor/ Programas Renúncia de Receita Prevista 
Tributos Modalidade Beneficiário Compensação 

2025 2026 2027 

IPTU ISENÇÃO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 250.000,00 
220.000,00 223.000,00 CONSIDERADA NA PROJEÇÃO 

DA RECEITA 

ITBI ISENÇÃO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 3.400.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
CONSIDERADA NA PROJEÇÃO 
DA RECEITA 

ISSQN ISENÇÃO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
1.429.000,00 

1.850.000,00 1.850.000,00 
CONSIDERADA NA PROJEÇÃO 
DA RECEITA 

TAXA DE LICENÇA 
ISENÇÃO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

CONSIDERADA NA PROJEÇÃO 
DE OBRAS DA RECEITA 

IPTU ISENÇÃO LEI 3167/92- IPTU IDOSO 
50.000,00 77.000,00 77.000,00 CONSIDERADA NA PROJEÇÃO 

DA RECEITA 

IPTU ISENÇÃO 
LEI 3753/98 -ART 10 - DOAÇÃO DE 

180.000,00 180.000,00 180.000,00 
CONSIDERADA NA PROJEÇÃO 

ÁREAS - DISTRITOS DA RECEITA 

IPTU ISENÇÃO 
ART.45 - ISENÇÃO DE ASSOCIAÇÕES 

350.000,00 320.000,00 320.000,00 
CONSIDERADA NA PROJEÇÃO 

E ENTIDADES DA RECEITA 

IPTU ISENÇÃO LEI 187/98 - ADOÇÃO 
21 .000,00 33.000,00 30.000,00 CONSIDERADA NA PROJEÇÃO 

DA RECEITA 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 9 de dezembro de 2025. 

Prefeito 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de dezembro de 2025 - 170º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu. 
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